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O Vereador JHONATAN MAGALHÃES, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc.;

InülCa ao Excetenríssimo prefeito Municipal ADEMTR MASCH|o, bem
como ao Diretor do Departamento de Trânsito, Senhor GILMAR nOCÉntO
BATISTA, as providências necessárias no sentido de realizar estudos visando a
instalação de Placas de Placas de Regulamentação de PROIBIDO ESTACIONAR
na rampa de embarque/desembarque de embarcações náuticas no Parque das
Aguas Claras.

JUSTIFICATIVA:

E sabido que, o Parque das Aguas Claras possui uma rampa de acesso de
embarque e desembarque náutico, que foi construído para facilitar e assegurar um
embarque e desembarque com maior segurança a todos, visto o enorme número de
pescadores e amantes de esportes aquáticos existentes no município e regiáo.

Acontece que, muitos dos usuários ao parar seus veículos para descer sua
embarcação, deixam os mesmos estacionados na rampa prejudicando o
embarque/desembarque de outras embarcações. Sendo assim, este vereador sugere
a instalação de placas de Regulamentação de PROIBIDO ESTACIONAR em local
visível na rampa, na tentativa de inibir essa conduta.

Tal benfeitoria proporcionará mais segurança e consequentemente tornará o
desembarque mais adequado e seguro a todos. Dai a razâo da presente sugestão
que está a merecer a atenção do Executivo Municipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfrêdo do Amaral Ribeiro,
16 de outubro de 2018

ANM ALHÃes
Vereador SD
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